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PROCESSO DISCIPLINAR Nº067 – 2021/2022 

 

ARGUIDO(S): Futebol Clube Vaguense e o Treinador Pedro Miguel Miguel Rodrigues 
Pereira Campos 

 

 

 

JOGO(S): 1114.01.214.0 – FC Cesarense / FC Vaguense – CD Sub/19 I Divisão – 
05.03.2022 

 

 

MOTIVO: Apurar o comportamento do treinador e o motivo da não conclusão do jogo. 

 

 

DATA DO ACÓRDÃO: 18 de maio de 2022 

 

 

 



Associação de Futebol de Aveiro 
lnst. de Utilidade Pública - Filiada na FPF 
Medalha de Mérito Desportivo - Contr. N.' 501.090.533 

ACÓRDÃO 
PROCESSO DISCIPLINAR Nº 067 - 2021/2022 

1- DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR

Foi deliberado pelo Conselho de Disciplina da Associação de Futebol de Aveiro, instaurar o 

presente processo disciplinar ao clube FC Vaguense, de modo a apurar do motivo da não 

conclusão do jogo nº 1114.01.214.0, FC Cesarense/ FC Vaguense, a contar para o C.D. Sub/19, 1 

divisão, realizado a 5 de março de 2022. 

li- DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

Com vista à instrução do presente processo disciplinar, foi atendida a seguinte, 

Ili-

PROVA DOCUMENTAL: 

1. Relatório do jogo;

2. Informação do clube;

3. Defesa escrita do treinador;

4. Defesa escrita do clube.

PROVA TESTEMUNHAL: 

A dos autos. 

DA ACUSAÇÃO 

Instruído o processo com os elementos nele constantes e, havendo indícios suficientes da 

prática da infração disciplinar prevista e punida pelo artigo 50º nº 1 alínea a) e 3 e 109º do 

Regulamento Disciplinar, foi deduzida acusação a fls . ... , que aqui se dá por integralmente 

reproduzida, para os devidos efeitos legais. 

IV- DA MATÉRIA DE FACTO

a. Factos Provados

1. No dia 5 de março de 2022, no campo CTFC Cesarense nº 2, realizou-se com início às 15:00

horas, o jogo nº 1114.01.214.0, FC Cesarense/ FC Vaguense, a contar para o campeonato

distrital sub/19, 1 divisão.- Cfr. Relatório do Jogo.

2.A equipa de arbitragem nomeada pelo Conselho de Arbitragem da Associação de Futebol de

Aveiro para o jogo acima identificado era constituída pelo árbitro Humberto Marques Coelho,

pelo 1º árbitro assistente Manuel António Moutinho Oliveira e pelo 2º árbitro assistente José

Augusto Gomes Ferreira. - Cfr. Relatório do Jogo.

3.Aquando do recomeço do jogo, apos um golo da equipa visitante, o treinador da equipa

visitada disse que se recusava a jogar. - Cfr. Relatório do Jogo, junto a fls. 2 e 3

4.0 árbitro deu 4 minutos de desconto na segunda parte. 
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